
00039

,+*uEsrADo oo Pnnn

PRerrruRl MuHtctpll oE CeHm oos CnRn.lÁs

SrcRrrnRn MuNtclPnl or Osnns

ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N'20240668

QUÀNTIDÀDE
100.00

pm.n srxer,rzlÇÃo oe rnÂxsrro
os rRÂrÍsrro BÀrrzÀDoR T-ToP

DE tnÂllstro:
1,14 Dêtlos Peso total: 5 kg
Eomto cônico Orificio Pare

100 . 00

0654,

PROCESSO LICITATORIO NO 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 12023-SRP

No dia 03 de maio de2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé VICENIC

Vitor Qd. 79, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.321/0001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.XXX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa COMERCIO ALVORADA DE

MANGUETRAS E FERRAGENS EIRELI; C.N.P.J. no 20.076.126/0001-57, estabelecida à RUA ACAPU, 581,

QUADRA 17 LOTE 07, CENTRO, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). LEANDRA ZOLINI

\- DOS SANTOS, C.P.F. no 704.XXX.XXX-97.., de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

no 14.133t21e Decreto Federal 11.462t2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

LA PRIMEIRA - OBJETO.

í.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

í.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

. equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Erpresa: COUERCTO ÀTVOF"ADÀ DE MÀNGUETRÀS E EERRÀGENS ETRELI; C.N.P.ar. t" 20.076-L26/OO0L-57, estâbêl'ecidâ à RUÀ ACÀPU'

581, QUÀDRÀ 1? LOTE 07, CENÍRO, Canaâ dos Carajás PÀ, representada neste ato IElo Sr(e)' LEAIIDRÀ ZO].INI DOS SÀI(IOS,

C.P.F. no 704.:Oo(.:m(-97.

rrEu DEscRrÇÃo/EspEcrFrcÀÇõEs uNrDÀDE
ooo37 BÀlrzÀDoR T-Top REELETTVo pÀRÀ srNÀrrzÀÇÃo DE TRÂN IrNrDÀDE

SITO REELETTVO
BÀIIZÀDOR T-TOP REELETIVO
REELETTVo PÀRÀ srNÀuzÀçÃo
REELETTVo PÀRÀ srNÀrrzÀÇÃo
Caractêristicas: Altura de
(+ ou - 10t) S8iflêxível
fita zebrada
PROTETOR FÀCIÀI suspênaão coE ajuste siryIês. PoIi IrNIDÀDE
carbonato , Cor: Ttanspatente
PROTETOR FÀCIÀL suspênsão coD ajuste siüP1ê3.
policârbonato , Cor: Ttüspârânte , Caracte!ísticas
Àdicionais: Tipo viseila. C/ viãor ÀtticulávêI , TiPo
fixaÇâo: Carnêria Regulável

vÀLoR uNrrtíRro
{3,350

L4,28O

VÀLOR TOTÀL R§

VÀIOR TOTÀI
4.335,00

1. {28,00

5 . 763, 00
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í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contrataÉo da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

í.S. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante,

i.6, As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. Alocalização precisa, os prazos e as condiçÕes especÍficas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

ULA SEGUNDA - VIG EP

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso'

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações'

23. Évedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de2021.

3.c ULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três)dias úteis para assinaro(s) contrato(s), retirara ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

PÁGrNA 2 DE 6
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3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis'

4. LA QUARTA. DOS US DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í. Não será admitida a adesão de Órgãos nâo participantes desta Ata.

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTE DE PREÇOS

\-

5,1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2110912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços regiskados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

\- 5.5, Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificafro,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de conhatação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera$o do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

0CI
l"' ç-üc
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâ0, a documentação comprobatÓria

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sançÕes

previstas na Lein0 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o Órgâo ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133 , de 2021 .

6 sExrA. Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. lS6daLein0l4.l33,de202l;ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razâo de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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6.5, Fica a cargo da adminiskaçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislaçÕes aplicáveis.

6.6, Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regisko de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7,4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redu$o do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

r _ redução dos quantitativos informados.

8. . DAS CON GERAIS

8.í. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as obriga$es

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condiçoes do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024
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DOS CARAJAS

01 110001-24

MUNICÍPIO DE

C.N,P.J. no

CONTRATANTE

COMERCIO ALVORADA DE Assinado de forma disital por

M A N G u E I RA s E F E R RA G E N s :?lâ'-xcJ?^tli#?â.":,Tâ|,:[ry
LTDA:20076126000157 Dados:2024.0s.070e:17:42-03'00'

COMERCIO ALVORADA DE MANGUEIRAS E FERRAGENS EIRELI
C.N.P.J. no 20.076. 1 2610A01-57

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240667

DEscRrçÀo/EspEcrFrcÀçõEs IrNrDÀDE
LWÀ DE PVC DE SEGUR]AÀIçÀ. PÀR

LtryÀ DE PVC PÀR rUVÀ DE SEGURAIIÇÀ REVESTTDÀ EM pltrc -
CLORETO DE PoLIVINIIÀ Especificaçâo : LUvÀ DE PvC PÀR
Luva de segurãnça rêvêstida êm PVC - cIôtêto de
PoliviniJ,a, para proteção das mãos do usuário contra a
açâo de produtos quÍmicos, tais como aglessivos
básicos, agressiwos ácidos, detergentes, sabões e
anoníacos ê si&ilârês, folrâda intêrnmente. palm com
acabilento rugoso antiderraPantê e punho com acabilênto
reto. CêrtificâÇão c.À
LIryA DE RASPÀ - CP PÀR
luva de sêguranÇa para protêçáo das máos do usuário
contla âgêntes abrasivos e escoriantea. êonfeccionada
s vaquêta, tira dê reforço êm vaqueta êntrê o Polega,
e o índicador, refo!ço intêrno em waqueta na Palma,
elástico no dorso para ajustes. tananho único.
cêrtificação cÀ
!WÀ DE RÀSPÀ - CR PÀR
Luva dê sêgurança para protêção das nãos do usuário
contla ãgêntês abrasivos ê êscoriantes, confeccionada
m vaquêta, tira dê rêforço em vaquêta êntrê o Polêgar
ê o indícador/ reforço interno em vaquêta na Pa1na.
êIástiêo no dorso parâ ajustês. tmanho únj.co.

QUÀ}ITIDÀDE
1, a00.00

33,750.00

t\---l

PROCESSO LICITATORIO NO 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 12023-SRP

No dia 03 de maio de2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé V|CENIE

Vitor Qd. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 01.613.321/0001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.XXX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa C. P. COMERCIO E DISTRIBUIDORA

LTDA; C.N.P.J. no 19.298.613/0001-85, estabelecida à RUA RECIFE QD 05 LT 22, LT SANTANA, Canaã dos Carajás

DA, representada neste ato pelo S(a). ELIANE VIDAL DOS SANTOS, C.P.F. n0 002.XXX.XXX-39., de acordo com a

\-assificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133t21e Decreto Federal 11.46212023, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem porobjeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

í.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

^luivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

\,,
Empreaa: C. p. COMERCTO E DISTRTBUIDORA rTDÀ,.C.N.P.J. n" 19.298.613/0001-85, estabêlecida à RUÀ RECIFE QD 05 I,T 22, t'Í
SÀN1ÀNÀ, Canaá dos Carajás PÀ, lepresentada nêste ato PêIo Sr(a). ELIÀNE VIDÀL DOS SÀNTOS. C.P-F. n" 002.XXX.XXX-39'

ITEM
00001

00002

00003

var,on uxrránro
9, 980

9, 980

vÃtoR TorÀr
]-3.9't2,O0

335.82s,00

rL2.275,OO11,250.00 9,980

PÁGINA Í DE 8
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00007

00008

00009

00020

00026

0003{

000{0

00041

00042

Cêrtificagáo cA
MÀSCÀRA DE PROIEçÃO P2 Máscara RêaPilador com váIv UNIDÀDE

ula, pâra poeirasf névoas
tlA§CâRlÀ DE PROTEÇÃO P2 !!áacara ResPilador com vá1ru14,
pâra poêira8, névoa§ ê fumos, rcdêIo dobrável. com

solda por ultra§3om êm todo sêu Pêrimetro, tmnho
único, confeccionado com filtro de tnanta sintética,
fites d6 borlacha natu!êI e tira dê a1mlnio.
Nêcegsário êprêsentaçáo de cêrtificado c.À assim como
Iaudog cêrtificando quê Ploduto atêndê âs nom
rêgêntes .

CÀPÀCEÍE COM SUSPENçÃO E JITGULÀR CaPacêtê de segur UNÍDADE
ança, êba frontal.
CAPÀCETE COM SUSPENÇÂO E iIUGULÀR CaPacêtê de segurança,
aba frontal, casco injetado em polietileno de alta
densidade, alta rêsistêncià recânica rigidez
diêLétrica, com três nêffures no casco 6 ( Seis )

pontos de fixaçâo Pata a coroa, com carnêira e jugn:Iar
com cinta duPla de fixação calnêira ajustávêI Por
câtraca giratória têsteíra absorvente de guor dublada
com êapumâ multiperfurada d Poliéstêr jugllar quê
encãixa à suspensâo ên tecido elástico
ABÀFJADOR PRqIETOR LEVE -TIRAS DE SUSTENTÀÇÀO T'NIDÀDE

ÀBÀI'if,DOR PRO8EIOR tEvE - TIRÀS DE SUSÍENTÀÇÃO, sêr dê
facil higiênização e confortâvêis. Protêtor Iêvê
constituido Po! arço flexiwel, tirâ8 dê sustêntação
econha3, con bordas Providas dê almofadâa dê vedação,
envolvendo tode e Patte êxterna do Pavilhão auricular
MÀCÀCÃO DE SEGUBIANçÀ PÀRiÀ Rrscos guÍMrcos IrNrDÀDE
uÀcàcÃo DE sEGIrIiÀt{çA PÀRÀ Rrscos guÍMrcos macecâo de
segurança páta riscos quíBicos. Conf,êccionado m não
têcido dê fibra de PoliploPileno, com m cmda de
potiêtilêno, êIástico no caPuz, cintura, tornozelos e
punhos, Nêcêssário aPÍesêntaçâo dê certificedo C'À
asaim como laudos certificando quê Ploduto atêndê a8
nom rêgêntês.
BOEINÀ DE SEGT'RAITçÀ COM BICO/BIOUEIRÀ COMPOSITE -C PÀR

R
BOTINÀ DE SEGITRANçA co[.{ BICO/BIQITEIRÀ COMPOSITE CR cor
prêta Calçado dê segurança ocuPacional dâ u3o
profigEional tiPo botinâ, itq)emávêI, fêcbârento ú
êIástiêo cos êatlia8 tatêrais quê facilitam o

calçâr,tàrnanhos 35 ao 46
coNiru!úTo coMPLEro ruPERtíEiivEÚ (cÀPÀ DE CEI,VÀ) (CÀP UNrDÀDE

À DE CHWÀ)
CONJT'N?O COT'PLETO IMPERMEI{T/EL (CAPÀ DE CHWÀ) (CÀPÀ DE

CHIryÀ) ela Ploteçâo de chuvar conjunto fomndo por
blusão ê caIça, resistêntê ê êfêcientê Para ProteÇâo do
cor;ro de chuwas, ãindâ na corq>osiçáo capuz
REPÉLENTE ÀEROSSOL HIPORÀLÉRGICO, DERI{ÀTOLODICÀ!{EN I,NIDÀDE

TE EESBADO spray, 300 nl.
REPEI.ENTE ÀEROSSOL EIPORAI.ÉRGICO, DERMÀÍOLODICÀÀ'ENTE

TESEÀDO sprey, 3OO mI. Pata o cotnbâte ou Prevênção dê
insetos rasteiloa/ voâdorês ou Parasitas. como baratas,
fomigas, pêrnilongos, moacas e Doaquito§. inclusiwe o
[oaquito da dengue ê Zika.
BOTA COEI'RNO BOÍINÀ -SOIÀ DE COURO ÀITTI CIIAIIÀS COII PÀR

cÀ-cP
BOTA CCIII'RNO BOÍINÀ -SOLÀ DE COURO ÀNTI CHÀI'ÀS COM

CA-CP. confêccionado e& borracha wlêanizada na cor
prêta êom detalhes 4 anarelo. forro o tecido
rêtardantê à chamas. biqueira internâ en aço/ palmilha
dê aço, cauda isolantê elétlicâ sêParada do solãdo
atlavés dê feltro isolànte témico, Protêçâo de tíbia e

sua bordâ sutrErior, com duas alças tananho 35 ao 46
BOTÀ COIT'RNO BOÍINÀ SOIÀ DE COURO ÀNTI CEÀMÀ§ COM PÀR

cÀ -cR
BOTÀ COfT'RNO BOÍINÀ CR SOIÀ DE COT'RO ÀT'III CEAI,IÀS COM

cÀ. confêcci.onado êÍt borlacbâ vulcanizada na cor Prêta
com detalhês em anarêlo, forro êm têcido retardantê à

chamas, biquêira intêrna êm aÇo, palmilha de aÇo,
caeãdâ isolant€ elétrica seParada do soLado atravá8 dê
feltro isolantê témico, ProteÇâo dê tibia ê sua borda
supêrior, com duas alçâs tamnho 35 ao 46

§srnno os PARÁ

PnrrrlruRa MUTICIPSI. OE §ANAÁ DÜS §ÂRÂJÁ§

$xçRrtnntn fijlutiltctpal DE 0BRA$

/t00.00

1100.00

700.00

s0.00

312.00

500.00

600.00

150.00

s0.00

1.,360 544,00

24,000 9. 600,00

44,050 30 . 83s, 00

14 ,000 ?00,00

105, 660 32.965,92

47 ,O50 23 . 530 ,00

9,400 5. 6{0, 00

465,320 69. ?98,00

465,320 23.266,O0

VÀI,OR TOTÀI. RS 659.9s0,92

^
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos prodúTõs

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do Órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As conhatações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execu$o são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata,

*- I. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c LA SEGUNDA. VIG NCIA E P

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações

23. Ê.vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da contrataçã0,

'qvendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

\-
2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei

no 14.133, de2021.

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

,rai.,
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3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis.

4. QUARTA - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2110912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçao do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgáo Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

S.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatÓria

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preçOs

registrados, observado o disposto no item 5.7.

'\ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

\rcgistro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majora$o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.1 33, de 2021.

6. c LA SEXTA. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

'\ Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

:1ustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lein0 14,133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 LA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatorio ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberáao orgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.C ULA SÉTMA. DAS COND GERAIS

B.í. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações

da prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.Z. E, para firmezae validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024
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MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 3.32110001-24

CONTRATANTE

C P COMERCIO Assinado de forma digital
poTCPCOMERCIOE

DISTRIBU!

LTDA:I92986'l
001 85

C. P. COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J. no 1 9.298.61 3/0001 -85

CONTRATADO

1 30001 85

10:33:43 -03'00'

\,

U

PÁGINA 7 DE 8

00ü I



E§TA§O BO PARÁ

FRgrrtruRn Murutetpnl nE CRN*I nos §ann.lÂs

$rcRrraRu Mutttctpst- or ügnns

PÁGINA 8 DE 8



?

Esrnoo oo PanÁ

PREFETTURA MuNlclpm or Clruaa oos Cnm;Ás
SrcnernRn MuutctPel oe OaRAs

ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N'20240669

DESCRIÇÃO/ESPECIFICÀÇÕES I,NIDÀDE

TEIÀ DE SEGITRANçÀ EsPêcifi.cação : 1,20x50n PEÇÀ

TErÀ DE SEGURANÇÀ EapêcificàÇão : 1,20x50m TEÍ.À DE

SEGURAIIÇÀ tipo taPre, a polipropilêno laranjà,
coNE DE srNÀuzÀÇÃo cP IrNrDÀDE

coNE DE srNÀuzÀÇÃo cP cones refletj.vo Pârà sinâIização
wiária a polietilêno ÀItura: 75 m :: Cor: Laranja ::
Medidâs dâ Base do Cone: lto x l0 6:: Pêsos: 2,260tr.g
:: Àltura dag Eaixâs: 2 faixaa dê 10 cm Que atêndâs as
noms ÀBNT e lÍBR
COIIE DE SINÀLIZÀçÃO CR T,NIDÀDE

coNE DE srNÀflzÀÇÃo cR conês rêfletivo Pâra sinalizaçáo
viária m poli€tilêno Àltura: 75 cm :: cor: taranja ::
Mêdidâs da BâBê do conê: 40 x 40 cm :: Pâaos: 2,260 Rg

:: ÀItura das Paixas: 2 faixas de 10 co Quê atcndas as
noms ÀBNT ê NBR
BONE ÀRABE CÀPUZ caPuz d€ sêgurança tiPo boné I'NIDÀDE

BoNE ÀRAaE cÀPUz caPuz d€ sêgurança tiPo boná
confoêionado m têcido de algodáo, com caaquête
intêrno, aba tj.Po jóquei, Pala Para Prot€Çáo do Pêscoço
con fêchüênto a v€lcro
PERNEIRÀS DE sEGURÀllÇÀ, Pêrn€iras de sêgurança UNIDÀDE

PERNEIRÀS DE SEGUS,ANçÀ, P€rnêiras dê sêçJulanÇê,
confêcêioendas ú couro sintático ( BIDIN), dupla

0663

\---l-

PROCESSO LICITATORIO N' 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 12023-SRP

No dia 03 de maio de2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé ViCENIE

Vitor ed, 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321i0001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF no 769.XXX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa K M P COMERCIO DE tvlAT. Pl

CONSTRUCAO LTDA; C.N.P.J. no 49.368.984/0001-57, estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE 881, CENTRo,

ianaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). KELVIN MARTINS PEREIRA, C.P.F. n0 O32.XXX'XXX-

\-20.., de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas

no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023,

e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

c PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

í.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

-'quivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

\-
Enprêsa: K M p COMERCTO DE MÀT. p/ coNsTRucÀo LÍDÀ; C.N.P..]. n" 49.368.}84/OOOL-57' êstrbelecidà à Àv tlEyNE CÀVÀICÀNXE

881, CENTRo, canaã dos carâjás PÀ, rêpresentedâ neste ato Pêlo Sr(â). KETVIN MÀRTINS PEREIBÀ, C'P'F' n" 032'xxx')«x-2o'

vÀLoR uNrri(Rro
39 , s00

2,250.O0 a8,000 108 . 000, 00

00006 750.00 48,000 36 . 000 ,00

00010 1, s00.00 11,600 17 . 400 ,00

7.525,00

ITEI'
0000a

00005

QUÀNTIDÀDE
800. o0

VÀLOR TOTÀ],
31 . 600 ,00

00011 350.00 21,500
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00012

0001i!

00015
00016

00017

00018

00019

00024

0004 6

00050

cffidâa COM MINIMO 1.8 IlrM de êsPêssure êm cada camada
forrada intêlnilêntê, com proteção de metatarso
confeccionado no mesmo material as perneiras devem

osaui! fechos em velcro, m todo o cÔnPrimento, Pala
fixação as pernaa, além disso devem ser sobrePosotoa
con 3 (três) tiras reforçadas de bidin restente com

velcro na êxt€ngâo das tiras ou com fivêlas Plastiêas,
para melhor ajustê e fixação das Pêlneiras
êor,are RErr.strvo cp - coLETE DE srNÀrrzÀÇÀo DE Àrr uNrDÀDE
À 1,ISIBTLIDÀDE
COLETE RETLETIVO CP - COLETE DE SINÀLIZÀçÃO DE À!TÀ
VISIBILfDÀDE olet€ de sinalização de alta visibilidâde,
con 1 bolso, confeccionado m têcido fluorescênte 100t
poliêBtêr,combinadocom faixas retrorrêfletivaa
replelentes de agua a , paralelas horizontaia nas
costas, veEticais e horizontais ne Pârte flontal.
feêhmênto frontal m ziper
PLACÀ DE SINÀLIZAÇÃO PISO UOLTTÀDO ESCORF'EGADIO UNIDÀDE
pLÀcÀ DE SrNÀLrZÀçÀO PrSO MOLIIÀDO ESCORREGÀDrO

PRODUZIDO POI.IETILENO DE ÀLTÀ RESISIENCIÀ, NÀ COR

ÀMÀRE!À 30X 50 CU

BOTÀ DE PVC CÀNO CT'RIO BRAI{CÀ. PÀR

FITA ZEBRADÀ PRETO E ÀMÀREIÀ COT: PTETA E Àt|lâTêIA/ UNIDÀDE
Lergura: 7 Cll. Rolo com 200m
IÀNTERNÀ COM ÀLTO PODER DE II,UITINÀÇÃO LED REDONDO UNTDÀDE

COM REGULÀGET' DE EOCO

LÀI{TERNÀ COM ÀLTO PODER DE ILT'MINÀÇÃO LED REDONDO COM

REGUI.ÀGEII DE FOCO GULÀGEM DE FOCO PRODUZIDÀ EII ÀLT'IIíINTO

RESSISTENTE COM EINO ÀCÀÀBÀIIENTO À Lminosidàdê nào
pode sêr m€nos quo 2.770.0OO Lméns e a batêria devê
ser recaEegável de Lítio de no mínimo 18.000 mh e ser
blindadâ. com vid! útil por volta dê 100.000 horas
CINTO DE SEGURANÇÀ com ponto de conexão dorsal Àju IrNIDÀDE
§te pêitolal.
CINTO DE SEGITRÀIIçÀ com ponto de conexão dorsal Àjustê
pêitoràI. Trâbalho ffi ÀIture 5 Pontos Proteção I,ombar
nas Coatas coÍnpostos Po! Mteriâis têxtêis sintéticoa
(poliéater, poliilidâ e Para-armida),

MÀSCÀRÀ DESCÀRTÀVEL USO GERJAL, IATERIÀL TNT CÀIXÀ
MÀSCÀN,A DESCÀRTÀVEL USO GERAT, MATERIÀJ, TNT (TECIDO NÃO

TECIDO). TIPO EIXAÇÃO TRIPIÀ COM TTR,À§ E CLTPE NÀSÀL,
CÀRÀCTERÍSTICÀS ÀDICIONÀIS ESTERILIZÁVEL,
SIPOÀLERGÊNICÀ, ITIDROREPELEIflIE : Nêcêssário rprêsêntaçâo
de cêrtificâdo C.À assim como laudos cêrtj'ficàndo quê
ploduto atende as noraa rêgentês.
CONE BÀRRIL DE SINÀIIZÀÇÀO VIÁRIÀ. UNIDÀDE
CONE BÀRRIL DE SINÀI,IZÀÇÀO VIÁRIÀ - CONE BÀRRIL DE

SINÀLIZÀÇÀO VIÁRIÀ: Dirensões: ÀIturâ TotàI: 1110 m (+
ou - 3*). Àltuta da Bàae: 260 m (+ ou - 3t). Largurâ
da Base: 55? x 552 m (+ ou - 3t). Diànetro do ToPo:
395 m. Pêso Total: 6.0009. (+ ou - 5009). l,íâterial:
PEAD (Polietileno de Àltâ Densidade) gue atêndas as
nolms ÀBNT ê NBR
BOTINÀ DE SEGI'R,ÀTIçÀ PÀRÀ ÀITÀ TEMPERÀTUR,À À?E 3OO' PÀR

CP a cor prêta -CP
BOTINA DE SEGURANÇÀ PÀRÀ ÀITÀ TEMPER,ATI'R,À ÀTE 3OO' CP A

êor prêta, En pêIe irpemeávêl (hidrófuga). Bota com
biqueira de protêção I coryósito rêsistênte a 200J,
cerca de {5t mâia leve do sÍue um êal.Çado normal m aço.
Palmilha anti-pêrfurante em têcido kewlar tornando o
calÇado bastànte leve e flexivel com propriedades anti
estáticas e anatómicas. calçado indicado Par.
asfâItistas ou tnbalhos em suPerfícies com elevada
teq)erâtura. dewido à sua pâ1miIhâ a Pu/Nitrilo,
especiahênte criado pâra isolaênto témico ê
resiatêntê a têq)ê!âturas êIêvâdas (resistente a 300oC
durante 1 Binuto de contâcto, concebida Para I horas de
tra.lralho aobrê lJG superfície quêntê até 100rc). SoIa
totalmente lisa para nâo dêixar rasto no asfalto.
tenhog 35 ao {6
CÀIIÀLIZADOR SUPER CONE fabricado com o matêrial dê UNIDÀDE
poli€tileno
CANÀLIZÀDoR SUPER CONE fabricado com o matêria1 d€
poliêtileno. sendo muito utilizado Para orientar ou
intêrrotEper tráfegos d vias Públicas, Pêdágios e
êBtacionamentos êtc. Possui 3 fitas adesivas !êflêti'vas
G.T dê aLta visibilidadê colr 7 ctn cada, com ma alça
supêrio! parê facilitar o mãnuaeio do tranaPortê. Suag
medidas são: 1.23 m de altura, a basê quadrada é dê 60

m, com área intêrnâ para Prêenchimento de arêia ê
posui 5 kg, chêgando a 12 kg quândo Preênchida com

Esrloo DCI PARA
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3,750.00

200.00

200.00
3,000.00

400.00

50.00

3,000.00

100 . 00

375.00

1{,000

16,000

2s,000
't ,500

59,000

7"t,000

3,000

164,000

156, 000

s2.500,00

3.200,00

5.000,00
22. s00,00

23.600,00

3.850,00

9.000,00

16.400,00

58.500,00

6.100,0050.00 L22,OOO
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B-?'

0Gr,4

areaa

VÀI,OR TOTÀL R§ {01.175,00

i.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contrata@o da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

'inanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata'

1.1. Alocalização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos'

LA SEGUNDA - VI rA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

\-:.3. E vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços,

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de regisho de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei

n014.133, de2021.

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.
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3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis.

4. QUARTA. DOS U DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata.

5. ULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2110912023.

S.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

incisoll docaputdoart. 124daLei no14.133,de202l e,ainda,deconentedecriação,alteraçãoouextinçãode

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

S.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

S.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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5.8. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaÉo comprobatória

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

b) Na hipotese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

orevistas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável'

vc) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preçOs

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o Órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,de2021.

). c LA SEXTA - DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, sem

justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditono e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razáo de interesse

público ou a pedido do fornecedor.
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

regishados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçÕes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição'

7 c ULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O orgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberáao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

8. SULA SÉNUN. DAS COND GERAIS

B.í. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
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representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01 3.32110001-24

CONTRATANTE

ü06ô

U

\-

K M P COMERCIO DE MAT P Assinado de forma digital por K M P

coNSTRUCAo :r"#'ff1:r?:flârPcoNsrRucAo
LTDA:49368984000157 Dados:2024.05.060e:10:09-03'00'

K M P COMERCIO DE MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA
C.N.P.J. no 49.368.984/0001 -57

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240673

DEscRrçÁo/EspEcrFrcÀçõEs t NrDÀDE
coI,ETE RTELETIVo CR - COLÊTE DE SINÀTIZÀÇÃO DE ÀAT T,NTDÀDE

À VISIBILIDÀDE
coLErE REFLETTVo cR-cor.ETE DE srNÀLrzÀçÃo DE àrrÀ
VISIBIUDÀDE Coletê dê sinalizaçáo de alta
visibilidâde, com 1 bolso, Confêccionado m tecido
fluorescente 100t poliestêr, cohbinado com faixas
retrorrêfl,etivas rêptêIêntês dê âgua em , Paralelas
horizortaj.s nas costas, verticais e horizontais na
parte frontal, fêêhamento frontal êm ziPer
BOTINA DE SEGÍ'R,AI{ÇÀ COM BICO/BIQUEIRÀ COMPOSITE - PÀR

CP

BOTINÀ DE SEGURiAÀIÇÀ COM BICO/BIQITEIRÀ COI'íPOSITE CP cor
preta Calçado d€ sêgurança ocuPacional dê uso
profissional tipo botina, iryereável, fêcttarnênto m
êIástico com estrias lãtêrais quê facilitan o
calçar,tffinhos 35 ao 46
BOTÀ EM PvC, cano médio com forro Prêta con solado PÀR

amarelo-
BOTÀ EM Pvc, cano médio com folro Preta com aolado
mrelo- Bota De Pvc Prêta E Àmalela, Cano !íédio, com
Forro tmnhos 35 ao 4 6
BOTINÀ BOTÀ DE SEGTRÀNÇÀ COM CÀRDÀçO uso profissio PÀR

9UÀNTIDÀDE
1 .250 . 00

938.00

280.00

t.'

0trü_E

PROCESSO LICITATORIO NO 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 12023-SRP

No dia 03 de maio de2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé V|CCNIE

Vitor ed. 7g, Baino - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF)sob o n0 01 .613.32110001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.)C(X.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa WENDER DE S.CAMARGO EIRELI;

C.N.p.J. no 07.260.827/0001-83, estabelecida à Av. dos Pioneiros no 372Sala A, Parque dos lpês, Canaã dos Carajás

^\, representada neste ato pelo S(a). WENDER DE SOUZA CAMARGO, C.P.F. n0 561)C(X.XXX-34., de acordo

Vm a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

SULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria tvlunicipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

.quivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

EnE)rêsa: WENDER DE S.CÀuARGO EIRETI; C.N.P.J. d" 07.260.82?/OOO1-83, estabelecida à Àv. do3 Pionêiros t" 372 Sala À'

faique dos lpês, Canaã dos Carajás PÀ, reprêsentada nêste eto Pelo Sr(a)- 9IENDER DE SOUZÀ CÀMARGO, C.P.E. n" 561'Xxx'XKX-
34.

ITEM
00013

0002s

00043

000118

vlr,on uxrtán:o
L4,250

65,000

27 ,250

I,OR ÍOTÀI,
17 . 812 ,50

60. 970,00

7 . 630,00

t2 .457 ,50150.00 83,250
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naL com cardaço Palmilha
BOrINÀ BOTÀ DE SEGURAÀIÇÀ COM CÀRDÀÇO uso plofissional
com cardaço Palmilha dê Montagem: sintétiêa nâo tecido
costuradâ sistêm atrobel. Colarinho: Camurça ê
Àcolchoado com êspffi PU. Palmilha dê conforto: EvÀ
antimicróbioa.Lingüeta: vaqueta flor nobuckltaterial:
couro camurça Fechamento: Cadarço Peso: 1100
grmsBiqueira: Pvc
BÀRRAIRA DE PLÁSTICO BH Dimensõês ÀItuTa: 600 M ], UNIDÀDE
argura do bloco:
BARREIRA DE PIJ(STICO BH DiMêNSõêS ÀItUTA: 600 M
Largura do bloco: 600 m largura do toPo: 130 m
Conprimênto do bloco: L020 m ComPrimento total
(considerando o engate): 1110 m Pêso fotal: 8 k9. (+
ou - 10t) . !'laterial: Polietilêno. Que atêndas as nomag
ÀBNT e NBR

ESTADO CIO FARÁ

PRrremunI MuNIcIp*I. DE ÇANAÂ Bos üARAJÁ§

§rexemRt* Mut,ttctpal Ds CIBRA§

100.00 121,000 12.100,00

vÀLoR rorÀr R§ 111.000,00

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. Évedado efetuar acrésdmos nos quantitativos fixados na ata de regisúo de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçÕes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. Alocalização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

CúUSULA SEGUNDA. E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso,

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes

23. Évedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

-
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2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei

n014.133, de2021.

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

\-J. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis.

4. SULA QUARTA - DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. c ULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2110912023.

5.2. Apos o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

._ xclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

incisoll docaputdoart. 124daLei no14.133,de2021e,ainda,decorrentedecriação,alteraçãoouextinçãode
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

.,i 
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

previstas na Lein0 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o orgão ou

entidade gerenciadora alualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.1 33, de 2021.

6. c suLA sExrA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

justificativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que pre,ludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiflcados por razáo de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

n S. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

:,-,ndiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatÓria, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7 CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTI DADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

..-'.r. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatÓrio ou da contratação direta para registro de preço'

l.z. o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade

participante.

7.3. o órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao orgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo orgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.
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8. CúUSUU SÉnm - DAS COND|çOES GERATS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçÕes

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01 10001-24

CONTRATANTE

WENDER DE S A$inadod€romàdjetarpíwENDTRDES
CAMARGO LTDÂO72@827M] 83CAMARGO 3}=!"jLl;Ii;Ttrl;,1"à1"Tj1","."1i:.#*'

LTDA:07260 827 0001 I i:Xlf,:Y,'â1#iâ1fi3?1?I^llli"

3 b-?:,:i'"'j.:,?ffi"'J,,,",*,

WENDER DE S.CAMARGO EIRELI
C. N.P. J. no 07.260.827 10001 -83

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N" 20240671

PROCESSO LICITATORIO NO 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRONICO N" 1 27I2023-SRP

NO diA 03 dE MA|O dE2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé V|CENIE

Vitor ed. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01 .613.321/0001-24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.)fiX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa R&S COMERCIO, CONSTRUCoES E

SERVTCOS LTDA; C.N.P.J. no 36.278.354t0002-20, estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE, PARQUE DoS

aARA, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). VALDISON GRANDEIRA DA SILVA, C'P'F' n0

'\dd7.XXX.XXX-g7, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto

Federal 11.462t2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

SULA PRIMEIRA. OBJETO.

1.i. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

i.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

"quivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

EÍÍprêsa: Res coMERcro, coNsrRucoEs E sERvrcos LTDÀ; C.N.P.,,. n" 36,278.354/0002-20, estâbelêcidâ à Àv IIEYNE CÀl',ÀLcÀrrE',

pÀReuE Dos càRÀ, canaã dos cârajás pÀ, repÍesentâdâ nêstê atô Pêlo sr(â). vÀLDrsoN GR'AlIDErn'À DÀ srlvÀ' c'P'F' n"

987 . XrO(. rÕCr-87 .

üe.,7 2

ITEII
00023

00028

DEscRrÇÃo/EspEcrFrcÀçõEs LNrDÀDE

CINÍO UTILIÍÀRIO PARÀ ELETRICISTÀ em coulo lêgítin I'NIDÀDE

o.
CINrO UTMTÀRIO PÀRÀ ELETRICTSTÀ a couro legítirno
para ferramentas, Cinto de eIêtrici3ta fêito êD couro
legítino com 3,5 m de esPêssurâ. Costurado e rêbitado
p""" ,aa resistênica extra ê com um fivela êromdâ' o
cinto ta 4 conPartisentos Pala seus equiPanêntos,
sendo êlês: 1-Porta alicâte, 1-Po!ta t!enâ, 1- Potta
chaves de fonda Para g chav€s e 1-Porta Parafuso'
ErrÀ DE ÀDwnrÊNclt: REELLExrvÀ BRrlEÀllrE cou rMPR LNrDÀDE

sssÀo oe sÀRirÀ Ett PoLrETrLENo,
ErrÀ DE ÀovsntÊNctl: REELLEXTVÀ BRrLlnÀlrE cou rMPREssÀo

DE sÀRJÀ Eu Por.rEtrLENo, PÀRÀ rsoLÀMENro oe iíREÀ,
ESPESSI'RÀ O,O76IiO,t, COR ZEBR.ADÀ BRÀ}ICÀ E I'ERMELIIA OU

ZEBRADÀ pREtÀ E ÀuÀRErÀ, DruENsÔEs 7,6 x 300M ou 15 x
30 0M.
PROTETOR ÀITRICITLÀR TIPo PLUG con cordão d€ algodão LNIDÀDE

ou pvc/siliconê
pnoiston ÀuRrcuLÀR TrPo PLUG com cordão dâ algodilo ou
pvc/silicone tiEando os dois. cônf6ccionadô êm

ãilicone/copolímêro, no forDâto cônico com ttês flangês
concêntriêos, dê diânêtros wariáweis, êontêndo m

QUÀIITIDÀDE
30.00

veton urrtlínro
103, 730

500.00 23,900

VÀÍ,OR TOTÀI
3.111,90

11.950,00

1.300,00
0004s 1.300.00 1,000
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orificio ú aeu interior, que torna o equiPômênto Ecio
e facilmentê adaptável ao canal audj'tivo. Proteçáo
acim de 10d8.

VAI.OR TOTAL R§ 16.361,90

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na conhatação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

'1.4. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

í.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

CúUSULA SEGUNDA- crA E PRORROGAçÂO

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações.

23. Évedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçao da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 da Lei

no 14.133, de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.
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3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis.

4. SULA QUARTA- DOS US DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata'

c ULA QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2110912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

incisoll docaputdoart. 124daLei no14.l33,de2021e,ainda,decorrentedecriação,alteraçãoouextinçãode

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

\.1. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

S.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

06?3
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatÓria

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majora$o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6 suLA sExTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desdrque

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior'

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada nâo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

\-,êÇo melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7 SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7,í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

\-articipante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberáao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.C ULA . DAS GERAIS

B.í. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçoes

da prefeitura MUNICIpAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
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representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024

MUNrcíPro DE .ffiARAJ*
C.N.P.J. no 01.t43.321 10001-24

CONTRATANTE

R&S COMERCIO, Assinado de forma digital por R&5

coNsrRUcoESESERVIcotÍi#ià'1";'r}iJl,i!ff i.i,,,
LTDA:36278354000220 Dados: 2024.05.06 10:41 :1 8 -03'00'

R&S COMERCIO, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
C.N. P.J. no 36.278.35410002-20

CONTRATADO

PÁGINA 6 DE 6



Esrloo oo PanÁ

PRerettuRl MuNtctPAL oE ClNm oos CnRq;Ás

SrcReraRn MuNlclpll or Oams

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240670

'Êô
lr.i

PROCESSO LICITATORIO N' 240/2023/PMCC-CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 I2O23.SRP

No dia 03 de maio de2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, CoM SEdE NA RUA JOSé ViCENIE

Vitor ed. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01.613.321/0001-24, representado neste ato

peta Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF no 769.XXX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa PIZANI EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA; C.N.P.J. no 19.61 1 .064/0001-57, estabelecida à AV TUIUTI n04640 SALA 02, JD COLINA

\/ERDE, Maringá pR, representada neste ato pelo S(a). ADEMIR P|ZANl, C.P.F. n0 197.Dfi.XXX-00. de acordo com

r-a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133t21e Decreto Federal 11.46212023, e das demais

normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

c PRIMEIRA - OBJETO.

1.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carqás,

Estado do Pará.

,1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

EÍspresa: przÀNr EguIpÀ!áENTos DE sEGIrp,ANcÀ LTDÀ,. c.N.P.J. n" 19.511.064/OOOL-'7, êstslrelecida à Àv TurÚfr n"4640 sÀIÀ

02, JD COLINÀ yERDE, Maringá PR. rêpresentade neate ato Pêlo Sr(a). ÀDEMIR PIZÀNI. C.P'E' n" 197'Xlo('xxx-oo'

ITEI,t
00022

00027

00033

DESCRIÇÃO/ESPECIEICÀÇÕES I,NIDÀDE

ocuLos DE SEGITRANÇÀ rNcoLoR rNcoLoR-ócuros DE PRot tNrDÀDE
EÇÂo vrRTuÀ TRÀNSPÀRENTE
ocur,os DE sEGITRANçÀ rNcoLoR lncor,on-ócuros DE PRorEçÀo
VIRTUÀ TRÀNSPÀRENTE-OeuIo3 de Proteção Virtua
transparente com Tratmento ÀntiEisco llastes e Lentes
em Policarbonato CÀ
IIÀÀIGoTE/T.IÀNGÀ DE P"ASPÀ DE COURO PAR:À SOLDÀDOR. I'NIDÀDE

!rÀ}IGOTE/!'!ÀÀIGÀ DE RÀSPÀ DE COURO PÀRiÀ SOLDÀDOR Mangotê
dê Raspa com etágtico Mangote dê rasPa com Tira,/Fivela
Mangotê de RâsPa com Fivelas. Confêccionado m raapa de
couro bovino curtido ao cromo, üanga dê RãÊPa Para
SoLdador, costurado con fio 100t algodão ou aramida com

tiras il !âspa para àjuste P!êsas por fiwelas mãtálicas
r€forçada! com loletes € Pinos.
ocuLos DE sEcIrRAllçÀ EscuRo ócuLos DE PRorEÇÃo vrRT IrNrDÀDE

UÀ ESCURO
ocuLos DE sEGIRANÇÀ EscuRo ócur.os DE PRotrEÇÃo vrRTIrÀ
ESCuRo rot6Çâo virtua Escuro com lratilênto Àntirrisco
HaÊtês ê Lêntês êm Policarbonato Câ,

QUÀNTIDÀDE
s00.00

40-00

vp,on uurtiíe,ro
3 .070

25,'150

3,250

VÀTOR TOTÀI R§

vÀúoR toTÀI,
1 . 535, 0o

1 . 030 ,00

16.250,00

18. e15,00

5,000.00
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas'

1.4. Ê.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

i.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. Alocalização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

c LA SEGUNDA - VIG EP

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÕes.

25. Êvedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços,

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133,de2021.

3. LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.
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3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registrüe

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis'

4. LA QUARTA - DOS USUÁRDS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. LA QUINTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

qno contado da data do orçamento estimado do certame, em2110912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de

quaisquer tributos 0u encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

-S.S. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

S.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preps, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

S.B. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
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a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documenta$o comprobatória

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente

pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o orgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

f) O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

6. cúusuLA sExrA - Do CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.
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6.5. Fica a cargo da administraçâ0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no ptão .
condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para Íazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

LA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberáao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

oelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

:.- redução dos quantitativos informados.

8.C LA . DAS COND!çOES GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as obrigaçoes

da Prefeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024
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MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01 t0001-24

CONTRATANTE

ADEMIR Assinado deforma digital por

P I ZA N I : 1 s7 3 442sso â3j}ii:l'# :lZ' :;T;T'
0 -03'00'

PIZANI EOUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
C.N.P.J. no 1 9.61 1.064/0001-57

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N" 20240672

DESCRIÇÃO/ESPECIFICÀçÔES I,NIDÀDE

ÀlrENTÀf RÀsPÀ Protêçáo do tronco ê nêDbros suPêrio LNIDÀDE

res do usuário
ÀVENTÀú R.ÀSPÀ proteçáo do tronco e Dembros superiores
do uguário contra agentes âbrãsivos. escoriântes e

témicos provenientes de oPerâções de soldâgm e

processos sinilares tiPo Barbeiro Soldador
êoxnxro DE ÀtERRttENTo P/ LrNEÀ orsrnrsurçÃo eÉnn uNrDÀDE

À
CONi'I'NTO DE ÀTERR,AITíENTO P/ LINEÀ DISTRIBUIÇÃO IÉNSN P/
Linha Distribuiçáo aérêa 3{,5 Kv. conjunto de
aterrilênto RáPido e t€q)orário Para a linha dê

distribuiÇáo aárea 34,5 Kv. Com bolsa e trato dê losca
com 1n.
VÀF"A DE MÀIIOBRÀ SEIE GOMO ÀcofiPanha cabeçote P/ ab UNIDÀDE

rir chavê fusível
VÀRA DE }IÀÀIOBRÀ SETE GOMo Àcoryanha cabêçotê P/ abrir
chawe fusiwel pode sêr adêquadio ao uso de fênffintas
para mânobra d€ chawes corta-circuitot m carga,
pemite o acoPlamnto dê cabêçote3 de manobra ê r'nâ
sériê dê fêrrâ.mênta§ universais coD isolamênto
neceesário Pera alta tênaão
DETECTOR DE TENSÃO PÀR,À CIRCUITOS 22OV À 36KV. I,NIDÀDE

DETECToR DE TENSÃO PÀRÀ CIRCUTTOS 22OV A 36Kv

10.00

10.00

PROCESSO LICITATORIO NO 240/2023/PMCC.CPL

PREGÃO ELETRON IC O N" 127 I2O23.SRP

NO diA 03 dE MA|O dE2O24,A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, COM SEdE NA RUA JOSé ViCENIE

Vitor ed. 7g, Bairro - Novo Horizonte lll inscrito no CNPJ (MF) sob o no 01 .613.321/0001'24, representado neste ato

pela Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA D|NIZ GADELHA, Prefeita Municipal, Portador do CPF n0 769.XXX.XXX-53.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa T P DA FONSECA ALVES EIRELI;

c,N.p.J. no 26.262.414t0001-g2, estabelecida à RUA 14 No235 QD75 LT03 LETRA B, UNIAO, Parauapebas PA,

'epresentada neste ato pelo S(a). TAUANA PRISCILA DA FONSECAALVES, C.P.F. n0 023.XXX.XXX-85., de acordo

-+om a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.193t21e Decreto Federal 11.46212023, e das

demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

j.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de forma fracionada de EPIS para

segurança e proteção individual utilizado pelos servidores, destinado a proteção contra riscos capazes de ameaçar

sua saúde, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

rquivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são 0s que seguem:

Erq)rêsâ: T p DÀ poNsEcÀ À1.vEs ErREr,r,. c.N.P..r. n" 26.262.4:4/000r-82, êstabêlecida à RUÀ 111 No235 QD75 Í'T03 LETRÀ B'

uNIÃo, parauapêbâs pÀ. rêprêsêntãd. nestê âto peto sr(a). TÀuÀNÀ PRISCIIÀ DÀ FoNsEcÀ ÀIvEs, c'P'E' n' 023'xxx'xlo(-85'

IIE}I
00021

00029

00030

00031

euÀNTrDÀDE velon uxrrÁnro
50.00 30,{60

9{0,180

1.184,680

VÀ'.OR TOTÀL
1 . 523 ,00

9.401,80

11 . 8{6, 80

5.083,40

SULA PRIMEIRA - OBJETO.

10.00 508 .3{0
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00032

00035

00036

00038

0 004{

00047

DETECTOR DE TENSÃO PÀN,À CIRCUITOS 22OV À 36KV. MEdidA
náxim de voltagu: 220v- 36v, tiPo de dêtêctor de
prêaênça dê tênsáo pala circuitos 220V a 36Kw
LWÀ ISO!ÀDÀ BÀIXÀ TENSÃO L7= 201§;1 17OOOV + !WÀ D PÀR
E COBERTI'RÀ
LIryÀ ISOLÀDÀ BATXÀ TENSÀO 1?= 2OKV l7OOOV + LtryÀ DE

COBERTUR.A composta de boEacha naturel, desenvolvida
com o intuito de protêger a mão, o punho e a parte do
antebreço do usuário, pêmitindo colrlt)leta independência
dê Dovimento doa dêdos.
PI.ÀCÀ ROTÀ DE EUGÀ PICTOGRàMÀ E SETÀ DIREITÀ FOTOL I'NIDÀDE
UI,TITTESCENTE.
PLÀCÀ ROTÀ DE FUGÀ PICIOGF,AMÀ E SETÀ DIREITÀ
EOTOLI,I'IINESCEMIE Com 2 m dê êspêsaura, coB superficie
antiêstáticâ ê de fáci1 linpeza
PLÀCÀ SÀÍDÀ FOTOI,I,uINESCENTE FÀBRICÀDO PVC EOTOTI'}T UNIDÀDE
INESCENTE 2m dê êEpêa8ura
PLACÀ SÀÍDÀ EOTOLT'UII{ESCENTE FÀBRICÀDO PVC

EoTOLWINESCENrE 2m dê eEpessura, com supêrficie
entisatatica e de facil liryaza, tunho 25x16cm
rUVÀ DE SEGT'RÀTIÇÀ, PRODUZIDÀ EM IJ(TEX NÀTURÀII NÀ PÀR
COR ÀüARELÀ.
LWÀ DE SEGT'R,ANÇÀ, PRODUZIDÀ E!,T LÁTEX NÀTUR,AL. NÀ COR

À!,IARELA Luva de Màlha Pigmêntadâ, 5 Dêdos,. Possuêm
palm rêvêstida com pigmentos de PvC pa!â Eior
adê!ência.
PROTETOR SOLÀR roteção: Uwa,/Uvb / Eator Proteção: IrNIDÀDE
Eator 50 , ãrüalagêm 200mI-
BOÍINÀ DE SEGI'N,A}IçÀ PÀRA ÀÍ.TÀ TEMPER,ÀTT'R.A ÀTE 3OO, PÀR
CR
BOTINÀ DE SECURÀNÇÀ PÀRÀ ÀITÀ TEI{PERÀTURÀ ÀTE 3OO, CR a
cor p!êtaEn pel6 impêmeávêI (hidrófugs). Bota com
biquêila dê protêçâo em compósito resistênte a 200J.
cerca de {5t mis leve do que m calçado noruI m aço.
Palnilha anti-perfurante m têcido kevlar tornândo o
ca1çàdo bestantê 1êvê ê flexivê1 com propriêdedês enti
estáticas ê ânatómica8. Calçado indicado para
àsfeltistas ou trebelhos em superfíciês com êlevede
têíEeràtu!à. dewido à sua palnilha en PUlNitrilo,
espscialmnte criàdo psra i3olu€nto témj.co e
rêsistente a teÍperaturas elevadas (resistentê à 300rc
du!àntê 1 ninuto dê contacto, concêbida para 8 holas de
trabâIho sobre w superfíciê quênte até 100rC). Sola
totâlnêntê lisa pâra não dêixar raato no àsfalto.
tffinhos 35 ao al6

ESTADo Do PARÂ

PREFEITURA MuxIclpm DE CANAA DO§ CARAJÁS

§rcRrrnRn MuHtctpRl DE 0BRAS

50.00

100.00

100.00

500. o0

t66 ,470

12,500

28, 500

4,930

9,190

LA2 ,oLO

8.323,50

1 .250 , 00

2.850,00

2 .465 ,O0

3.216,50

22.gOL,25

350.00

125.00

vÀtoR ToTÀL R$ 58 . 761 ,25

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execuSo são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçÓes.

23. Évedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. Avigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei

n014.133, de2021.

3.C LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

)u a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

- Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Editale na Lei 14.133t21e demais legislaçoes aplicáveis'

4. LA QUARTA. DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í. Não será admitida a adesão de orgãos não participantes desta Ata,

5. QUINTA. DO CONTROLE E DAS S DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 2110912023.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

0081
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5.3. 0s preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteraçáo ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5, 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convoffirá os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória

e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sançoes

previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará

os fornecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.
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e) Na hipótese de comprovação da majora$o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o Órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

6. c LA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

;rustificativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços

registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

r-.ô.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem

de classificaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei n0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberáao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados.

I S . DAS CONDI GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes

da prefeitura MUNICIpAL DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na

proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

g.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

CANAA DOS CARAJAS-PA, 03 de Maio de2024

MUNICíPIO DE

C.N.P.J. no 01 110001-24

CONTRATANTE

T P DA FONSECA 
^ssidodeÍom.drqr!àlALVES liál!.",iri,H:1â'*'

LTDA:2626241 4000 Dàdos: 2024.05.03 rr:€2{
1A2 -03'00'

T P DA FONSECA ALVES EIRELI
C. N.P. J. no 26.262.41 410001 -82

CONTRATADO
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